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Estado de São Paulo



Várzea Paulista, 25 de novembro de 2025.



Ofício Legislativo n. 154/2025
A/C Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
DD. Rodolfo Wilson Rodrigues Braga


Assunto: Encaminha Emendas apresentadas ao Projeto de Lei n. 51/2025, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Várzea Paulista para o exercício de 2026.”

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Atendendo ao que dispõe o art. 186, §§ 18 e 19, da Lei Orgânica Municipal, com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n. 29/2025, encaminho as Emendas Impositivas, Modificativa e Aditiva propostas ao Projeto de Lei n. 51/2025, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Várzea Paulista para o exercício de 2026.”.

Assim, aguardo o envio da respectiva nota técnica sobre as aludidas Emendas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 186, § 19, da LOM.

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração.


ELISEU NOTÁRIO ALVES
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista
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